
INDICAÇÃO N. 329/2025

Indica ao senhor Prefeito que, por meio da Secretaria competente, providencie  a construção de 
banheiros públicos acessíveis na orla de Itapoá, de forma emergencial, nos bairros Rainha e Itapema do 
Norte.

Justificativa:

A construção de banheiros públicos na beira-mar é uma necessidade para melhorar a infraestrutura e 
a experiência dos visitantes em Itapoá, uma cidade turística que merece essa atenção. Além dos benefícios 
gerais, é importante destacar a situação dos comerciantes que estão sobrecarregados com o empréstimo de 
banheiros. Esses estabelecimentos muitas vezes precisam arcar com os custos e a responsabilidade pela 
manutenção, o que não é ideal.  A construção de banheiros públicos acessíveis tornaria a visita mais 
agradável, especialmente para famílias e turistas, e aliviaria essa pressão sobre os comerciantes, sem  falar 
nos benefícios ambientais. Além disso, banheiros públicos garantiriam melhor higiene e saúde pública na 
área. Estruturas adequadas podem atrair mais visitantes, beneficiando o comércio local. É fundamental que 
esses banheiros sejam acessíveis a todos, incluindo pessoas com deficiência, e que haja um plano para a  
manutenção regular, garantindo que fiquem sempre limpos e funcionais. Considerando todos esses pontos, 
é essencial que a prefeitura priorize essa iniciativa para melhorar a infraestrutura da cidade, indico a  
construção em toda a orla itapoaense, mas de forma emergencial no balneário rainha e itapema do Norte, 
entre a primeira e a terceira pedra e no jardim pérola do Atlântico, locais com maior índice de turistas.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 22 de agosto de 2025.

Jéssica Lana Lemonie - PL
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